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Especial – 10 anos DE Enfisa

Armazenamento de produtos, concessão de registro para 
estabelecimentos comerciais, processos administrativos, 
rastreabilidade, monitoramento nas análises de resíduos  
e fiscalização. A seguir, relatos e análises sobre o comércio  
e uso de defensivos agrícolas nos estados

Cenário do setor de 
agrotóxicos nos ESTADOS
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Como o rio São Francisco que nasce na Serra 

da Canastra, em Minas Gerais, e de lá se expan-

de para o Nordeste, transformando-se no rio 

da Integração Nacional, assim podemos definir 

o ENFISA (Encontro Nacional de Fiscalização e 

Seminário sobre Agrotóxicos).

O Velho Chico, no seu itinerário, atravessa 

vários Estados brasileiros, interfere de forma po-

sitiva por onde passa para, finalmente, desaguar 

no Oceano Atlântico e fazer a diferença naquele 

mundão de águas. Recebe contribuições de 168 

afluentes, constituindo-se em um rio de grande 

importância econômica, social e cultural para os 

estados que atravessa. Os trechos navegáveis es-

tão entre Pirapora (MG), Juazeiro (PE) e Petrolina 

Dez Anos de ENFISA
Nataniel Diniz Nogueira* 

Como nasceu um dos eventos mais 
importantes do setor fitossanitário no país

(BA). Cachoeiras e quedas d’água transformam-

se em hidrelétricas e outras formas de geração 

de riquezas para as diversas populações.

As dificuldades existem para serem supe-

radas e assim se alicerça o entendimento com 

negociações que tenham por finalidade ganhos 

mútuos, desenvolvimento sustentável e troca 

de experiências. Nessa linha de raciocínio, o 

ENFISA promoveu diversas possibilidades para 

se contornar obstáculos, permitindo aos atores 

do processo agir de forma madura, responsável 

e profissional. Isso contribuiu para que o evento 

seja atualmente o principal fórum brasileiro de 

discussão sobre assuntos relacionados com o 

controle de agrotóxicos, tanto do setor regulado 

Encontros regionais: 
debates técnicos e espaço para 
tradições culturais dos estados
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como dos órgãos responsáveis pela fiscalização 

e controle, um exemplo de parceria bem suce-

dida entre o Poder Público e a iniciativa privada.

O Enfisa nasceu em Minas Gerais (Belo Ho-

rizonte) em 1995, durante o I Encontro Interes-

tadual para Harmonização de Procedimentos de 

Cadastro de Agrotóxicos, uma ação conjunta da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento de Minas Gerais e do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. O 

evento contou com a participação de 17 unida-

des da Federação e do setor produtivo. 

Interrompido durante sete anos, o Enfisa foi 

retomado em outubro de 2002 e junho de 2003, 

quando Minas Gerais novamente organizou e 

coordenou, em Belo Horizonte, o Seminário Na-

cional sobre Agrotóxico e o Encontro Nacional 

de Fiscalização e Cadastro de Agrotóxicos.

A movimentação ocorreu de Sudeste (MG) 

para Nordeste (BA) e, em significativa integra-

ção nacional, rumou para o Centro-Oeste (MT), 

para o Sul (RS) e, de lá, para o Norte (PA). A 

cada edição, tornou-se mais forte, consistente 

e sedimentado.

Nesse período, diversas inovações foram 

feitas, entre as quais podemos destacar os en-

contros regionais, cujas realizações contribuíram 

fortemente para melhor discutir os problemas 

de cada local. Ao mesmo tempo, eram levanta-

dos argumentos e temas relevantes para serem 

debatidos no evento nacional.

Em 2005, foram realizados os primeiros 

encontros regionais em Belém/Pará (Norte), São 

Luís/Maranhão (Nordeste) e Campinas/São Paulo 

(Sul, Sudeste e Centro-Oeste). Esse modelo vem 

sendo praticado até hoje e os resultados são 

notados e destacados a cada ano. E, até abril de 

2010, já foram 15 encontros regionais, sendo 

cinco na Região Norte (Acre, Amapá, Pará, 

Rondônia e Tocantins), cinco na Região Nordes-

te (Alagoas, Ceará, Maranhão, Rio Grande do 

Norte e Sergipe,) e cinco nas Regiões Centro-

Oeste, Sudeste e Sul (Espírito Santo, Goiás, Mato 

Grosso do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo). Em 

breve, todas as unidades da Federação deverão 

sediar eventos regionais.

Até junho de 2010, foram realizados oito 

eventos nacionais: Minas Gerais, 2002 e 2003; 

Bahia, 2004; Mato Grosso, 2005; Rio Grande do 

Sul, 2006; Pará, 2008; Espírito Santo, 2009; e 

Maranhão, 2010. 

A aprovação e acatamento das diretrizes do 

Enfis, que estabelecem de forma sistemática 

como o evento deve ser organizado e realizado, 

permitem que as decisões sejam tomadas de 

maneira ordenada e representa outro marco 

significativo na construção do evento.

E novamente a metáfora do rio...
Como afluentes de um grande rio, que con-

tribuem para a formação de uma grande bacia 

hidrográfica, as ideias, experiências e o desejo 

de conhecer mais, construir, modernizar e in-

troduzir inovações, convergem para o grande 

fórum de discussões no qual se transformou o 

Enfisa. Um local para debate sobre procedi-

mentos e legislações na busca da harmonização 

positiva, construtiva e sustentável para edificar 

um país melhor de se viver, em sintonia com as 

leis humanas e da Natureza.

A produção agrícola sustentável foi, e sempre 

será, o foco norteador de todos os eventos por-

que acreditamos que essa discussão é um dever 

ético que todos nós temos que abraçar, divulgar 

e cumprir. E, nesta nona edição, em Campo 

Grande/MS, constata-se que o evento nacional 

encontra-se consolidado e bem sucedido, e mui-

to tem contribuído para a agricultura brasileira.

*Nataniel Diniz Nogueira é gerente de Defesa 

Vegetal, Instituto Mineiro de Agropecuária

E-mail: nataniel@ima.mg.gov.br 
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O Brasil é o país mais desenvolvido em 

termos de regulação na América Latina, 

de acordo com Luís Eduardo Pacifici Rangel, 

coordenador Geral de Agrotóxicos e Afins 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e do 

Abastecimento, MAPA. “Este fato traz uma 

série de responsabilidades; a importância dos 

encontros de fiscalização é apontar os rumos 

mais adequados ao agronegócio do país.” 

Defesa Vegetal: Quais são as competências 

na fiscalização de agrotóxicos? Quem faz o 

quê? Como acontece a comunicação desses 

agentes?

Luís Rangel: A Lei de Agrotóxicos é uma lei 

muito alinhada à Constituição Federal de 

1988, que estabelece a divisão de poderes e 

de competências entre os entes da União, 

dos Estados e dos Municípios. Ela estabelece 

que a União seja responsável pelo registro de 

produtos agrotóxicos e as empresas que os 

industrializam, importam ou exportam. Da 

mesma forma, como a Constituição Federal 

delega ao poder estadual a questão ambiental, 

a Lei de Agrotóxicos atribui as atividades de 

cadastro e fiscalização de comércio, transporte 

estadual, armazenamento e uso aos Estados, 

pois são mais relacionados a fatores regionais. 

O que precisa ficar claro é que não existe uma 

relação hierárquica e sim uma relação de in-

terdependência das atividades. As legislações 

são independentes, mas tudo deve funcionar 

dentro de uma visão sistêmica, com a União 

apoiando os Estados no que for necessário 

para a execução das atividades; e os Estados 

retroalimentando a União com necessidades 

relativas a regulamentações mais específicas 

para melhorar a eficácia do sistema.

Cenário sobre a  
fiscalização do 
comércio e o uso de     
agrotóxicos no Brasil
Luís Rangel, do MAPA, avalia, com exclusividade à revista  
Defesa Vegetal, os avanços,  desafios da atividade no país

Regina Sugayama

ENTREVISTA  |  Luís Eduardo Pacifici Rangel
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No cenário mundial, como você avalia 

a legislação e normatização de agrotó-

xicos no Brasil? Onde e como podemos 

melhorar?

Luís Rangel: Existem, no mundo, as legisla-

ções do conceito anglo-saxão e o conceito 

mais latino. O modelo anglo-saxão é seguido 

basicamente pelo Canadá, Estados Unidos, 

Austrália, Inglaterra e a parte norte da 

Europa. Por outro lado, o cenário latino é 

adotado na América Latina, países asiáticos 

e países mais setentrionais da Europa, como 

Espanha e Itália. O Brasil, pela diversidade 

de influências culturais, absorve um pouco 

das duas visões que, em muitos pontos, 

são conflitivas. Por um lado, temos a visão 

desenvolvimentista americana, pois precisa 

concorrer num cenário internacional e, por 

outro, a visão conservadora europeia no que 

tange à questão da segurança do produto 

agropecuário. A legislação brasileira de agro-

tóxicos transmite mais do conceito europeu 

quando inclui uma série de questões ligadas 

à segurança que devem ser observadas 

antes do produto ser colocado no mercado. 

Do ponto de vista técnico, isso não difere 

do que é praticado em outras partes do 

mundo - países de dimensões continentais 

como o Brasil têm modelos parecidos com o 

nosso. Por exemplo, os EUA têm um modelo 

que aprova os registros em nível federal. A 

diferença é que no Brasil há três ministérios 

envolvidos no processo, cujos pareceres têm 

o mesmo peso no processo de decisão. Nos 

EUA, há apenas um órgão responsável pelo 

registro, que é o EPA - Environmental Protec-

tion Agency - e foi exercitada a relação com 

os outros poderes. Tanto os órgãos ligados 

à saúde quanto os ligados à agricultura se 

relacionam com o EPA para apresentar suas 

aspirações, expectativas e demandas com 

relação ao uso de pesticidas. Fazendo aqui 

um parêntese, o Brasil é o único país no mun-

do em que os pesticidas são chamados de 

agrotóxicos. Em outros países, utilizam-se as 

expressões produtos fitossanitários, praguici-

das ou pesticidas. Nos países anglo-saxões, 

a denominação é pesticida, pois se entende 

que são ferramentas para controle de pragas 

agrícolas. No Brasil, como se busca comu-

nicar o risco associado a essas substâncias, 

optou-se por denominá-las de agrotóxicos na 

década de 1980. É uma questão de nomen-

clatura para comunicação de risco. Do ponto 

de vista técnico, não tem muita diferença 

entre o Brasil e os outros países, no que se 

refere ao registro de agrotóxicos. Falando 

regionalmente, o Brasil sem dúvida alguma 

é o país mais desenvolvido na América Latina 

em termos de regulação. Nossa legislação 

Luís Rangel, do MAPA: 
“Estamos alcançando nossos objetivos”
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se compara à americana e à europeia. O 

número de ensaios e sua complexidade para 

registro ou reavaliação são os mesmos dos 

EUA e de países europeus. Todo esse avanço 

traz consigo uma série de responsabilidades. 

Necessitamos capacitar nossas equipes para 

lidar com o imenso volume de informações 

disponíveis e apresentadas pelos registrantes. 

Estamos tentando nos aproximar mais de 

outros órgãos responsáveis pela regulação 

de agrotóxicos por meio da participação 

em fóruns internacionais. E o interessante 

é que os outros países esperam que o Brasil 

participe mais ativamente, pelo papel que 

ele desempenha na produção mundial de ali-

mentos e por ser o maior mercado potencial 

de insumos. Temos participado das reuniões 

da OECD - Organization for Economic Coo-

peration and Development - na área de pesti-

cidas e os países querem saber o que o Brasil 

pensa sobre o manejo de pesticidas e como 

está lidando com este assunto. E o país tem 

se saído bem. Sabemos que há muito a ser 

feito e que há uma barreira importante que é 

o idioma, mas temos conseguido representar 

o país de maneira bastante construtiva.

Um dos gargalos apontados pelos estados 

no diagnóstico da fiscalização de comércio 

e uso de agrotóxicos em 2010 foi o número 

reduzido de profissionais. São cerca de 2.500 

profissionais de nível médio ou superior (na 

proporção de 1:1, aproximadamente) para 

fiscalizar um universo de mais de 5.000.000 

de propriedades rurais e quase 10.000 canais 

de distribuição. De que forma a tecnologia 

pode contribuir para minimizar os efeitos 

do pequeno número de profissionais? 

Luís Rangel: Antes de entrar no assunto tec-

nologia, penso que seja necessário esclarecer 

que é errôneo pensar que deve existir um fiscal 

para cada tipo de atividade a ser fiscalizada. 

Isso não é verdade. Em segundo lugar, deve-se 

ter em mente que a fiscalização é sempre feita 

por amostragem, então será que os números 

absolutos são realmente tão pequenos quanto 

parecem? O que é necessário é qualificar a 

fiscalização, ou seja, tratar os dados coletados 

de maneira ágil para que possam ser transfor-

mados em informação para avaliação de riscos 

inerentes a cada atividade e, assim, aumentar 

a eficácia da fiscalização. Estamos tentando 

desenvolver esse trabalho por meio da manua-

lização de procedimentos na área federal, que 

é um exemplo: são apenas 25 fiscais federais 

agropecuários dedicados à área de agrotóxicos 

e cerca de 200 empresas fazendo parte do 

nosso universo de fiscalização. É possível fazer 

uma fiscalização efetiva com esse número de 

fiscais que, por razões óbvias, concentram-se 

na região sudeste do Brasil. Então, na área 

federal, é necessário qualificar o fiscal: fazer 

com que a área de agrotóxicos seja a missão 

dele e que ele tenha sempre à mão informa-

ções sobre o estado onde ele atua para cumprir 

sua tarefa de maneira correta e efetiva. Como? 

Em primeiro lugar, contando com informações 

adequadas. O problema é que essas informa-

ções são feitas em nível declaratório e, muitas 

vezes, não consegue sistematizá-las. Torna-se 

necessário dar o tratamento adequado aos 

dados coletados, mapeá-los e categorizá-los 

quanto à sua importância. O uso de tecnologias 

pode auxiliar, desde que os fiscais estejam ca-

pacitados a trabalhar com elas e respeitando-se 

a heterogeneidade de nível tecnológico entre 

os agricultores. 

Além do número reduzido, a distribuição 

desses 2.500 profissionais nas unidades 

da federação não é proporcional ao 

número de propriedades rurais nem ao 
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número de canais de distribuição, por 

motivos diversos. Assim, os profissionais 

de nível superior em alguns estados che-

gam a realizar 80 ações fiscais em pro-

priedades rurais por ano, enquanto em 

outros estados este indicador fica abaixo 

de 10. Como é que podemos reduzir essas 

desigualdades?

Luís Rangel: Penso a fiscalização como uma 

ação de mitigação de risco e, dada sua natu-

reza coercitiva, ela precisa ser mensurada em 

função da percentagem de comercialização 

de produtos, tamanho de mercado, número 

de propriedades rurais, etc. Então, parece 

simplista dizer que o estado com maior nú-

mero de profissionais de fiscalização vai ser 

aquele que deve empreender mais ações fis-

cais. A realidade do número de profissionais 

deve ser administrada pelo próprio estado. O 

que se percebe é que alguns estados estão 

sobrecarregados com poucos profissionais e 

demanda muito elevada e a nós poderíamos 

apoiar a alertar as autoridades do estado 

para a necessidade de direcionar mais pes-

soal para esta atividade que faz com que a 

agricultura seja considerada uma atividade 

de risco. A fiscalização de agrotóxicos é um 

aspecto crucial e isso precisa ser entendido 

pelos governos estaduais. Podemos também 

discutir aspectos relacionados à carreira de 

fiscal estadual, que é algo menos comum do 

que gostaríamos que fosse. A área federal 

pode oferecer as ferramentas para a implan-

tação de uma estrutura e uma discussão da 

missão das secretarias de agricultura e agên-

cias de defesa agropecuária para que, então, 

os gestores possam dar o encaminhamento 

necessário. Devemos mencionar também 

a questão política. O MAPA poderia fazer 

um acompanhamento mais próximo junto 

aos secretários de agricultura e dirigentes 

de OEDSVs para mostrar que existe um 

plano nacional de aumento e qualificação 

da fiscalização de agrotóxicos e que, para 

tanto, faz-se necessária uma parceria com 

os estados, com possibilidade de repasse de 

recursos financeiros da União aos estados, 

se necessário. O diagnóstico da fiscalização 

de comércio e uso que vem sendo realizado 

desde o ano passado pode e deve ser usado 

para mostrar as similaridades e divergências 

existentes no Brasil. E esse seria o primeiro 

ponto para sensibilizar os gestores, lembran-

do sempre que o número reduzido de pro-

fissionais de fiscalização não se correlaciona 

com a efetividade da fiscalização. Então ficam 

duas recomendações: o apoio do MAPA ao 

estabelecimento da carreira de fiscal estadual 

e a sensibilização política para a importância 

da fiscalização de agrotóxicos.

Em 2001, foi realizado o primeiro Semi-

nário Nacional de Agrotóxicos, em Belo 

Horizonte, e por iniciativa dos órgãos 

estaduais de fiscalização de comércio e 

uso de agrotóxicos. Gostaria que fizesse 

um balanço desses 10 anos.

Luís Rangel: O primeiro evento foi funda-

mental. Ele quebrou um paradigma vigente 

de que cada um ficava na sua área. Isso 

A fiscalização de agrotóxicos é um  
aspecto crucial e isso precisa ser  

entendido pelos governos estaduais
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consta na Lei, na Constituição Federal e 

cada um se limitava a fazer o seu trabalho 

da melhor forma possível, sob pena de res-

ponder administrativamente aos Ministérios 

Públicos e órgãos de controle. Aos poucos, os 

próprios estados começaram a perceber que 

eles precisavam de uma liderança nacional 

para puxar esse processo. Espontaneamente, 

eles realizaram o primeiro seminário em Belo 

Horizonte, para discutir esses assuntos e se 

deram conta que havia muito a ser harmoni-

zado. Desde então, o evento vem evoluindo 

de um fórum de discussão para identificação 

de similaridades, mas sem foco na resolução 

de problemas. Em um dado momento, o 

MAPA resolveu adotar esses eventos como 

um fórum diferenciado, ou seja, de estímulo 

à fiscalização e ao final do qual se assina um 

protocolo de entendimentos no qual ficam 

estabelecidas as prioridades para fiscalização 

de agrotóxicos. No início, o foco da discus-

são era colocado sobre a indústria. Indústria 

e MAPA eram os entes mais demandados 

pelas Cartas resultantes dos eventos. O que 

aconteceu? A indústria sempre foi muito ágil 

na resolução dos gargalos apontados pela fis-

calização e o MAPA também vem mitigando 

os gargalos identificados. Hoje, a maior parte 

dos compromissos pactuados nas cartas diz 

respeito aos estados, por exemplo: qualificar a 

fiscalização, aumentar a efetividade, fiscalizar 

o comércio interestadual e o receituário agro-

nômico. Este é um tema recorrente, pois há 

divergências de entendimento. Num primeiro 

momento, predominava a percepção de que 

a fiscalização do receituário agronômico era 

uma competência do CREA, mas, aos poucos, 

concluiu-se, por meio de debates, que havia 

uma competência de fiscalização dos estados 

e houve um avanço significativo. É preciso 

entender que alguns temas são permanentes 

e a gente tem que dividir em longo, médio e 

curto prazo. Os temas de resolução a longo-

médio prazo requerem uma atuação mais 

política, como a questão das relações com 

os estados, dos bancos de dados. Reconheço 

que houve um amadurecimento significativo 

do modelo que culminou com um sentimento 

por parte dos estados deles fazerem parte de 

situações de tomada de decisão que podem 

influenciar todo o país. 

Como vem evoluindo o relacionamento 

entre órgãos regulatórios federais e 

estaduais e o setor privado, dentro do 

contexto dos ENFISAs?

Luís Rangel: Estamos alcançando nosso ob-

jetivo. Como a legislação não estabelece uma 

hierarquia, o MAPA teve que conquistar a li-

derança no processo de agrotóxicos no Brasil, 

consolidada em 2010, e nosso desafio agora 

é manter essa liderança na próxima década. 

A relação que se estabeleceu é de coopera-

ção e não de subordinação dos estudos ao 

MAPA. As discussões são democratizadas e 

busca-se identificar as pessoas que, dentro 

do grupo detêm a competência para resolver 

os problemas. E isso tem funcionado muito 

bem. Estamos também tentando viabilizar 

meios para que o MAPA apoie financeira-

O problema dos agrotóxicos está no mau uso e não na fabricação.  
99% dos produtos são conformes; então, aumentar a fiscalização  

na fabricação terá uma repercussão pequena no processo como um todo
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mente os estados quando solicitado. Então, 

minha visão é de que o MAPA se transforme 

num fomentador do ponto de vista econô-

mico. O desafio é: fazer com que o MAPA 

seja, mais do que uma liderança burocrática 

ou virtual do processo, um colaborador para 

que os estados cumpram a função que lhes 

foi delegada por lei. Em suma: queremos que 

os estados se sintam parte de uma grande 

equipe nacional de fiscalização.

Quais os benefícios, do ponto de vista do 

MAPA, da realização dos ENFISAs?

Luís Rangel: São gigantescos. O Enfisa 

trouxe capilaridade que possibilita resolver 

assuntos de qualquer envergadura, pois ele se 

transformou num sistema de fiscalização de 

agrotóxicos no Brasil. E é um sistema legítimo, 

pois não nasceu a partir de um decreto. Nós 

sabemos que sistemas instituídos por decretos 

não são eficazes. O SUASA, por exemplo. 

Idealiza-se um modelo e baixa-se um decreto. 

Isso não funciona. E o Enfisa foi o contrário. 

Ele foi criado pela própria base, ou seja, por 

meio de discussões, ele se consolidou e, hoje, 

se fosse necessário baixar um decreto para 

um sistema de fiscalização de agrotóxicos, 

ele teria que seguir o modelo Enfisa. Então, 

o avanço foi gigantesco, o MAPA ganhou 

de fato uma ampliação de suas fronteiras 

de ação. Nós sabemos hoje que o problema 

real de agrotóxicos está no mau uso e não na 

fabricação. 99% dos produtos são conformes, 

então aumentar a fiscalização na fabricação 

terá uma repercussão pequena no processo 

como um todo. Da mesma forma, intensificar 

a fiscalização dos canais de distribuição pode 

induzir uma melhoria, mas pequena. O que 

de fato aumentaria a eficácia do sistema seria 

fiscalizar o uso na propriedade rural. Então, o 

Enfisa possibilitou ampliar a equipe do MAPA, 

que passou de 25 fiscais federais agropecuá-

rios para cerca de 3.000 em todo o Brasil. Para 

mim, são todos parte de um mesmo time.

Para manter-se ‘vivo’, um evento deve 

ser inovador e atingir níveis mais ele-

vados de qualidade técnica. Ao mesmo 

tempo, deve manter o foco, a identidade. 

Que mudanças você vislumbra no prazo 

de cinco anos para o ENFISA? E qual é, na 

sua opinião, a essência do evento, o que 

o torna único e eficaz?

Luís Rangel: Primeiro penso que o MAPA se 

conscientize de que esta é uma missão per-

manente. Para a CGAA e os OEDSVs isso está 

bem consolidado, mas é preciso fortalecer o 

modelo nas secretarias de agricultura, para 

que seus gestores compreendam que o que 

se está discutindo é o gerenciamento do risco 

do agrotóxico. Não se trata simplesmente de 

um evento de apresentação de palestras. 

Não. Para isso, existe uma série de congres-

sos e fóruns no Brasil. Quando falamos em 

Enfisa, pensamos em uma discussão técnica 

ao final da qual são definidas propostas es-

truturadoras e sustentáveis para a fiscalização 

de agrotóxicos. E daí deriva a necessidade 

de transmitir à sociedade o que está sendo 

feito para que esta tenha confiança de que 

o Estado está com mão firme no controle 

dessa substância. É preciso fazer com que a 

sociedade civil tome conhecimento sobre o 

Enfisa - um fórum para esclarecer o que são 

agrotóxicos e a função do Estado. Espero, 

para os próximos anos, que os órgãos fede-

rais e estaduais de saúde e meio-ambiente se 

aproximem mais do Enfisa para que as diver-

gências existentes na esfera federal possam 

ser minimizadas na base. Assim, em vez de 

haver um hiato, a gente faz com que a base 

clame por uma maior harmonização. 
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Nesta entrevista exclusiva à Revista Defesa 

Vegetal, o coordenador geral de Avalia-

ção e Controle de Substâncias Químicas do 

IBAMA comenta sobre as competências dos 

órgãos federais que atuam no setor agrícola, 

os benefícios da participação do Instituto no 

encontro e os possíveis avanços na fiscalização 

de agrotóxicos no país. 

Revista Defesa Vegetal: Com relação à fisca-

lização de agrotóxicos no Brasil, quais são as 

competências dos órgãos federais que fis-

calizam desde a fabricação até a destinação 

de embalagens no país. Quem faz o quê e 

como ocorre a comunicação entre as partes 

envolvidas?

Márcio Freitas: O Brasil tem um sistema bas-

tante complexo tanto no que diz respeito ao 

registro quanto à fiscalização de uso. Ele funcio-

na, basicamente, da seguinte forma: primeiro é 

exigido o registro do produto e, só depois, ele 

pode ser utilizado. A fiscalização de uso é uma 

competência dos estados, que podem ser mais 

restritivos que a própria União na concessão de 

cadastro. Em nível federal, são três órgãos envol-

vidos, relacionados à agricultura, meio-ambiente 

e saúde, cada qual atuando dentro de sua área 

de competência. A ANVISA, preocupada com 

aspectos relacionados à saúde do trabalhador e 

da população e à segurança do produto agro-

pecuário; o MAPA, com a eficácia dos produtos 

e a sanidade dos alimentos e o IBAMA, com as 

questões ambientais. A comunicação entre esses 

três órgãos é um ponto crítico, pois ela é pouco 

ágil e inexiste uma matriz de responsabilidades 

que defina claramente os papeis dos três órgãos 

e entre as diferentes esferas administrativas.

O MAPA vem realizando os Encontros de 

Fiscalização de Agrotóxicos desde a sua 

primeira edição, realizada em 2001, em Belo 

Horizonte/MG. Como vem se dando a parti-

cipação do IBAMA?

Márcio Freitas: O IBAMA vem sendo convidado a 

participar do Enfisa por meio da Andef e a nossa área 

de fiscalização vem participando dos encontros. A 

  IBAMA vê no Enfisa  
oportunidade de aproximação       
    com o setor rural
“Aproximarmo-nos dos agentes que atuam na área  
de fiscalização pode trazer benefícios para o nosso  
processo de registro”, afirma dirigente do IBAMA 

Regina Sugayama

ENTREVISTA  |  MÁRCIO FREITAS
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partir deste ano, entendemos que é importante 

que a área de registro também se aproxime do 

Enfisa porque, além das questões de fiscalização, 

existe a necessidade de nos conhecermos melhor e 

nos aproximarmos dos agentes que atuam na área 

de fiscalização. Isso pode trazer benefícios para o 

nosso processo de registro. Como a fiscalização do 

Ibama atua basicamente por demanda da área de 

substâncias químicas, é muito importante que nós 

conheçamos o cenário em que a fiscalização atua 

para que não haja sobreposições e nem lacunas e 

para que tudo ocorra de maneira coordenada e 

alinhada com os outros órgãos.

Que benefícios você vislumbra quanto à 

participação do IBAMA no Enfisa?

Márcio Freitas: Vemos no Enfisa uma possibili-

dade de nos aproximarmos dos outros agentes, 

conhecermos melhor o setor e com isso melho-

rarmos a nossa atuação. Queremos reduzir a 

distância entre a ação administrativa de registro 

e a visão de quem está no campo aplicando o 

produto ou acompanhando as questões de fis-

calização e os problemas associados ao armaze-

namento ou recolhimento de embalagens. Para 

exemplificar, nós definimos durante o processo 

de registro o tipo de embalagem autorizado 

para cada produto. Então, é fundamental que 

saibamos se os envases definidos facilitam ou 

dificultam seu manuseio, transporte, armazena-

gem e aplicação. Queremos conhecer melhor o 

setor, nos aproximar mais e vemos no Enfisa um 

ambiente favorável para isso.

A mídia noticia informações como “o Brasil é 

o segundo maior consumidor de agrotóxico 

no mundo”. Isso é verdade, mas se pondera-

mos o volume consumido pela área plantada 

ou pelo volume colhido, fica evidente que 

não estamos usando tanto agrotóxico assim. 

De que forma que você acha que a imprensa 

deveria atuar para transmitir este tipo de 

informação de maneira mais imparcial e 

menos alarmante para a população?

O agricultor sabe 
quanto custa, por 
isso não abusa do 
uso da tecnologia

AL
EX

AN
DR

E 
CA

TA
RI

N
O



D E F E S A  V E G E TA L16

Especial – 10 anos DE Enfisa

Márcio Freitas: Para mim, está claro que o fato 

de o Brasil ser o maior consumidor de agrotóxico 

está relacionado com o fato de sermos um dos 

maiores produtores de alimento do mundo. 

Afinal, a produção de alimentos em grande 

escala está associada a um maior consumo de 

defensivos pelo tipo de cultura extensiva que se 

usa. Nós sofremos em todas as áreas problemas 

em relação à nossa comunicação. A imprensa 

no Brasil está muito pobre, nós temos levado a 

comunicação social a um nível de pasteurização 

da informação em que o conhecimento especia-

lizado é pouco valorizado dentro dos meios de 

comunicação e isso leva a perda na qualidade da 

informação. Acredito que a solução seria haver 

uma aproximação maior com os veículos de 

comunicação, mas, para isso, é preciso que os 

meios de comunicação vejam essa aproximação 

como algo necessário, porque o problema não 

está no profissional e sim no patrão. Fico, muitas 

vezes, escandalizado com a baixa qualidade da 

informação que vai para a rua. É importante 

que se tenha em mente que o agrotóxico é 

uma tecnologia cara para o produtor. Ele não 

vai, em princípio, abusar do uso. E aí se torna 

crucial que os órgãos técnicos, de fiscalização e 

regulamentação contribuam no sentido de con-

trolar e educar. A própria indústria tem interesse 

nisso, pois é responsabilizada pelo mau uso. Este 

é um problema sério - a qualificação da nossa 

mão-de-obra em geral é baixa. E a situação é 

ainda mais crítica no meio rural. Para mim, este 

é o grande desafio para o país dar o salto de 

grande produtor para uma nação desenvolvida, 

ou seja, com desenvolvimento social, econômico 

e preservação ambiental.

Na área de agrotóxicos, temos um exemplo 

muito bom que é o caso das embalagens 

vazias. O Brasil é referência mundial e isso 

tem vem ficado mais em evidência com a 

nova lei de resíduos sólidos. Hoje recolhe-

mos mais de 90% das embalagens. Como 

dar o salto de 90 para 100%?

Márcio Freitas: 100% é uma meta ousada e não 

conheço nenhum processo de logística reversa 

de resíduos que a atinja. No entanto, no caso 

específico de agrotóxicos, devemos persegui-la, 

porque estamos lidando com embalagens que, 

por ignorância, podem vir a ser reutilizadas in-

devidamente, com consequências muito sérias à 

saúde da população. Lembro sempre o exemplo 

do Césio de Goiânia, ocorrido numa época em 

que o Brasil não tinha uma legislação para resídu-

os sólidos - o uso indevido de produto altamente 

perigoso que ficou exposto em um depósito de 

resíduos normal. Esse é o grande problema dos 

resíduos perigosos: produtos perigosos geram 

resíduos perigosos e, portanto, deve-se redobrar 

o cuidado nesse aspecto. O sucesso do progra-

ma de recolhimento de embalagens de agrotó-

xicos serviu como modelo para a Lei de Resíduos 

Órgãos de regulamentação e 
fiscalização devem contribuir 
para educar o agricultor
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Sólidos - elas foram seguidas por pneus, pilhas e 

baterias e agora por toda a indústria. Então, eu 

vejo isso com muito bons olhos, mas é preciso 

sempre aperfeiçoar o sistema. O IBAMA tem a 

intenção de acompanhar melhor o desempenho 

do recolhimento de embalagens vazias de agro-

tóxicos e contribuir para que se atinja a meta de 

100% - sabemos que é um esforço que deve 

contar com todos os agentes, não pode ser uma 

iniciativa só da indústria. 

No Estado de São Paulo chegou a tramitar, 

mas foi rejeitado pelo governo estadual, 

um projeto de lei que pretendia retirar do 

mercado produto de classe toxicológica 

ou ambiental I ou II. Isso ocorre em algum 

país? Como funciona?

Márcio Freitas: Desconheço o projeto que tra-

mitou em São Paulo e nem tenho conhecimento 

de que isso ocorra em algum país dessa forma. 

Quem faz a classificação de periculosidade 

ambiental é o IBAMA e nós não preconizamos 

que essa classificação seja um elemento de 

referência para tirar um produto no mercado. 

Nós trabalhamos com quatro classes de pericu-

losidade e uma quinta que nunca aparece que 

é a impeditiva de registro. Portanto, quando 

entendemos que um determinado produto 

apresenta um grau de perigo ambiental ina-

ceitável, nós não o indicamos para registro, 

ele sequer recebe uma classificação. Assim, 

produtos categorizados como classes I, II, III ou 

IV são aptos a ir para o mercado. Lembro tam-

bém que a legislação brasileira prevê casos de 

reavaliação de produto. Quando entendemos 

que é necessário, o produto é colocado em 

reavaliação que poderá levar a uma restrição 

de uso, de cultura, de dose ou até mesmo ao 

banimento ou restrição de uso no país. Essas 

restrições podem ser temporárias ou não. O 

que precisa ficar claro é que, segundo a nossa 

a legislação, a retirada de um produto não é 

um processo sumário e nem extemporâneo. 

Ele tem todo um procedimento científico e 

metodológico previsto, que prevê, inclusive, 

audiência pública, contraponto da empresa, da 

indústria, consulta ao MAPA e a outros órgãos. 

Até porque não faz sentido retirarmos um pro-

duto do mercado se o substituto desse produto 

é um produto mais tóxico mais perigoso ou 

tão perigoso quanto o que estamos retirando. 

Precisaria conhecer melhor esse projeto que 

tramitou para me posicionar, mas adianto que 

o IBAMA não trabalha com essa hipótese. 

Quais as tendências que você enxerga no 

médio/longo prazo para a fiscalização de 

agrotóxicos, considerando os aspectos 

ambientais?

Márcio Freitas: Temos intensificado nosso con-

trole na parte de avaliação e controle de subs-

tâncias químicas, componentes e impurezas. 

São áreas para as quais a legislação prevê um 

controle rígido, mas que não temos atuado com 

efetividade. Além disso, existe a questão dos re-

latórios de comercialização que as empresas nos 

entregam semestralmente. Um fato relevante é 

que o IBAMA vem ganhando mais foco na sua 

área de atuação, em virtude de uma tendência 

no Governo Federal em especializar os órgãos. 

Assim que foi criado o instituto Chico Mendes, 

que passou a cuidar das áreas de preservação, 

e do Ministério da Pesca e Aquicultura, que 

cuida de boa parte do que nós cuidávamos aqui 

no IBAMA. Essa especificidade dos órgãos tem 

levado o IBAMA a se especializar nas áreas de 

fiscalização e qualidade/licenciamento ambien-

tal. Portanto, naturalmente, teremos a fiscali-

zação do IBAMA com foco maior na qualidade 

ambiental. Podemos antever essa tendência e 

isso vai se refletir na dedicação da fiscalização 

do IBAMA a esse tema.
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Em entrevista à revista Defesa Vegetal, ele 

comenta a relação dos órgãos estaduais com 

o MAPA, os desafios da fiscalização de agrotóxi-

cos no futuro, educação sanitária e mais. 

Revista Defesa Vegetal: Em primeiro lugar, 

registramos nosso agradecimento pelo 

texto que você escreveu sobre a história do 

Enfisa. Agora, gostaríamos que detalhasse 

a evolução da relação dos órgãos estaduais 

com o MAPA e o setor de insumos agrícolas. 

Nataniel Nogueira: Essa interação evoluiu len-

tamente. Nos dois primeiros eventos, em Belo 

Horizonte, foi muito difícil pela desconfiança que 

havia entre as partes. O que é compreensível, 

pois, afinal, vínhamos de um processo político 

e cultural de autoritarismo, em que o Estado 

só mandava. A abertura política iniciada em 

1986 era muito recente. Ninguém se conhecia. 

Aos poucos, à medida que em passamos a nos 

conhecer e a fazer propostas mais exequíveis, a 

relação foi melhorando. Foi-se tomando cons-

ciência de que não faz sentido, por exemplo, 

aplicar uma multa de um milhão de reais a um 

produtor que não tem condição de pagar esse 

valor. Esse tipo de medida complica a vida do 

produtor, coloca seu nome na dívida ativa e o 

agronegócio é que sai perdendo. Então, a evo-

lução que se observa é essa: órgãos regulatórios 

e setor privado sentados na mesma mesa para 

discutirem as diretrizes, respeitando-se os espa-

ços e competências de cada um. Esse é um en-

tendimento maduro. Para você ter uma idéia, no 

Integração e aprimoramento
marcam a história do Enfisa
O gerente de Defesa Vegetal do Instituto Mineiro  
de Agropecuária, IMA, comenta a relação com os órgãos  
estaduais com o MAPA, os desafios da fiscalização  
de agrotóxicos e da educação sanitária
Regina Sugayama

ENTREVISTA | NATANIEL DINIZ NOGUEIRA

Nataniel Nogueira, do IMA:  
“evento regional é o caminho do sucesso”
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passado, era praticamente proibido a um fiscal 

almoçar ou jantar com alguém do setor privado. 

Hoje, isso faz parte do relacionamento. Em mi-

nha opinião, esse é o grande ganho do Enfisa: 

o entendimento, o respeito mútuo. Minha dica 

para melhorar ainda mais o Enfisa é a seguinte: 

as propostas precisam de tempo para ser estu-

dadas e encaminhadas e, hoje, não temos tido 

tempo para propor. Durante os dois ou três dias 

de evento, formam-se os grupos de trabalho, 

mas, depois, eles não avançam por falta de uma 

liderança que encaminhe as demandas. Entendo 

que o coordenador do Enfisa seja o MAPA e a 

ele cabe um trabalho mais forte de acompanha-

mento e controle. Quando a coordenação fica a 

cargo de um Estado, não existe o mesmo tipo 

de relação e, como o tempo entre um evento 

e outro é curto, não conseguimos fazer uma 

discussão mais aprofundada. Pensemos nos 

procedimentos de uma Comissão Parlamentar 

de Inquérito ou um Projeto de Lei: primeiro 

existe a figura do relator, depois forma-se 

uma comissão e, só então, vai ao plenário. No 

Enfisa, poderíamos passar adotar esta mesma 

sistemática, pois num grupo pequeno é mais 

fácil discutir e convencer. Penso que o grupo de 

trabalho funcionaria melhor assim: discutindo 

o assunto com o grupo de trabalho para buscar 

uma coesão e chegar a uma conclusão. Esse 

amadurecimento demanda tempo, e o tempo 

viria com o aumento da periodicidade dos 

eventos. Poderíamos ter o Enfisa Nacional em 

um ano e os regionais em outros, de forma 

alternada. Teríamos, assim, conclusões dos 

regionais para levar ao nacional. O Enfisa é 

muito produtivo devido ao seu formato em que 

todos vão para trabalhar - e não só para assistir 

a palestras. Outra vantagem: quem é o grupo 

do Enfisa hoje? São cerca de 200 pessoas, tal-

vez até menos. Esse é o grupo constante, que 

propõe, sugere, acata e se compromete com 

o sucesso do evento. Tem todo esse aparato 

de um evento responsável e orientado para 

resultado. E isso dá a ele um status diferente: 

as pessoas se sentem participantes e não 

simplesmente espectadores passivos. O grupo 

é pequeno e especializado. E não há porque 

ser diferente. Esse formato serve até de modelo 

para outros eventos mais antigos e que não 

atingem o mesmo tipo de resultado. Somos 

exigentes com os resultados porque eles dizem 

respeito às nossas atividades cotidianas. Quan-

do vamos a um congresso de Toxicologia ou 

Entomologia, por exemplo, a gente vai ouvir as 

novidades; no Enfisa, nós geramos as novida-

des. O evento regional é, para mim, o caminho 

do sucesso porque ele oferece oportunidade 

e contribui para que os estados, de forma 

regional, solucionem conflitos semelhantes. 

Fica fácil organizar e sistematizar os problemas 

e dá a ele um maior referencial no próximo na-

cional. Eu só acho que os eventos estão muito 

próximos, é preciso mais tempo para que os 

grupos produzam mais. Outro fato importante 

dos regionais é que, cada estado que o sedia, 

se transforma para receber bem os convidados 

e oferecer o melhor possível. E o esforço é sem-

pre recompensado. Mas, o mais importante é 

o que acontece depois, porque aquele estado 

vai querer organizar sua legislação e seus 

procedimentos, o que impulsiona o trabalho de 

fiscalização estadual. Isso aconteceu em todos 

os locais que sediaram o evento porque há um 

envolvimento do dirigente do órgão estadual. 

É claro que alguns se envolvem mais e outros 

menos, mas o resultado final é que o estado 

ganha e o OEDSV ganha mais ainda. A gente 

percebe também que a diferença entre as 

regiões vai diminuindo, porque os estados se 

valorizaram. Não existe mais o abismo que exis-

tia anteriormente entre as regiões. Todos têm 

o mesmo peso nas discussões e nas decisões.
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Que desafios você vê pela frente? Comércio 

eletrônico, desvio de uso, receita agronô-

mica, responsabilidade técnica, educação 

sanitária... 

Nataniel Nogueira: Vamos por partes. 

O comércio eletrônico é uma modalidade de 

comércio. Não podemos ficar alheios a essas 

inovações, temos é que controlar a origem do 

produto. Ou seja, o comércio eletrônico deve 

ser tratado como um comerciante conven-

cional, em que o órgão de controle conhece 

todas as informações sobre ele: endereço, 

CNPJ, telefone, site, responsável técnico, en-

tre outros dados de controle. Tudo o que tem 

no convencional, deve ter no eletrônico para 

que ele também seja alvo da fiscalização. É 

necessário ainda ser registrado nos órgãos es-

taduais, porque a lei assim o exige. Temos que 

conhecer onde funciona esse comércio, seu 

controle de estoque, para qual Estado e para 

quem ele vendeu; entre outros. Existem mais 

de 15 projetos de lei querendo regulamentar 

essa matéria e projetos de lei só encontram 

fundamento na questão da origem, para po-

der controlar o comerciante. Dessa maneira, 

estaremos praticando o princípio constitucio-

nal da razoabilidade: temos que ser razoáveis, 

precisamos normatizar e fiscalizar, porque se 

formos proibir, vamos proibir o quê? Como 

proibiremos se não sabemos a quem? Então, é 

melhor ter esse trabalho organizado e norma-

tizado, as empresas sob controle, fiscalizadas. 

Para mim, é só um item a mais. Temos que 

avançar com relação a isso. Isso vem comple-

mentar a ideia do comércio interestadual que 

o MAPA está regulamentando desde 2006 e 

que até hoje não obteve sucesso. Se uma loja 

sediada em São Paulo está vendendo para Mi-

nas Gerais, o IMA deve confiar que a CDA está 

fazendo o seu trabalho e nós agregaremos 

Capacitação é fundamental  
para o uso correto  
dos agrotóxicos
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aquela loja ao nosso cadastro de estabeleci-

mentos, preservando o princípio do registro 

na origem (na unidade da Federação na qual 

ela está sediada). Os clandestinos não são área 

nossa. Quem procura bandido? É a polícia. Por 

exemplo, se vamos a uma propriedade rural 

e encontramos agrotóxicos com origem não 

informada ou ilegal, mandamos o caso para 

a Polícia Federal, para Polícia Civil ou para um 

órgão de investigação, porque não temos jeito 

de trabalhar com isso. Temos dois pontos: 

origem e destino. Acredito que, normatizan-

do, conhecendo quem vende, faremos um 

controle bem eficiente. Proibir ou não proibir 

aquilo não faz muita diferença porque não 

teremos como saber quem é a pessoa que 

está praticando a infração. No entanto, se 

soubermos quem comprou um produto ilegal, 

poderemos fiscalizar o produtor e chegar ao 

vendedor. Isso é apenas uma ponta, um galho 

da árvore, porque nós nunca conseguiremos 

fazer o 100%. No convencional, não conse-

guimos, imagine nesse que tem mais abertura. 

É um assunto muito novo que precisa ser mais 

discutido, com maturidade, racionalidade 

e sem medo de encarar a questão. Outro 

problema que gera preocupação é o fato de 

não poder ter propaganda. Mas, para propa-

ganda existe uma lei federal (Lei nº 9.294 de 

15/07/1996) que dispõe sobre as restrições ao 

uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas; então, a solução é seguir 

o que estabelece essa lei. A área de trans-

porte, quem regula é a ANTT/Ministério dos 

Transportes por meio da Resolução nº 420, de 

12 de fevereiro de 2004, que aprova as Ins-

truções Complementares ao Regulamento do 

Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 

A classificação de produto perigoso contida 

nessa norma é de difícil interpretação e ade-

quação para o transporte interno e, assim, não 

conseguimos normatizar como um agrotóxico 

pode ser fiscalizado no trânsito sem invadir as 

competências do outro órgão. Com relação 

ao armazenamento, devemos optar por um 

modo simplificado, seguindo parcialmente 

normas da ABNT. A localização do estabeleci-

mento armazenador é competência do órgão 

ambiental da prefeitura local. O IMA exige 

um alvará de localização e funcionamento 

expedido pela prefeitura, autorizando ou não 

o exercício de suas atividades naquele local. 

Se a prefeitura autoriza, quem é o IMA para 

ir contra essa decisão? Assim, conseguimos 

diminuir vários ‘gargalos’, distribuindo os 

problemas a cada órgão de acordo com sua 

competência legal.

Sobre o desvio de uso, só é possível traba-

lhar essa questão fiscalizando o uso mesmo. 

Se é um produto que está registrado para 

uma cultura e o produtor está usando em 

outra, é um problema dele e do responsável 

técnico que receitou o produto. Deve haver 

um trabalho educativo e acho que a Instrução 

Normativa de “minor crops” permitirá aos 

agricultores usarem produtos legalmente, 

com maior abrangência. Isso vai diminuir 

substancialmente o desvio de uso e colocar 

a maioria dos pequenos produtores rurais na 

legalidade em relação ao uso de agrotóxicos. 

Para mim, desvio de uso é usar um produto 

que não é indicado para aquela cultura. Exis-

tem muitas situações que precisam ser muito 

bem discutidas, pois nosso produtor rural tem 

pouco acesso às informações. Nesse sentido, 

capacitação passa a ser fundamental, tanto na 

questão de desvio de uso como na escolha de 

revendas autorizadas. Nosso pensamento de 

que a simples publicação de uma lei a torna 

efetiva precisa ser mudado, porque muitas 

vezes ela é publicada, mas não é compreen-
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dida por aqueles a quem ela se destina. Nesse 

processo de acesso à informação, o estabe-

lecimento comercial exerce um papel funda-

mental, porque é lá que muitos produtores 

vão buscar assistência e orientação técnica.

Responsabilidade Técnica  
e Receituário Agronômico

Quem cobra a responsabilidade técnica? 

Essa é uma competência do CREA, mas muitos 

órgãos estaduais de fiscalização estão querendo 

ampliar sua competência legal, ou seja, assumir 

o papel que não é nosso. Quem fiscaliza o 

Responsável Técnico é o Conselho Regional. Se 

um Engenheiro Agrônomo emite uma receita 

com dosagem diferente daquela estabelecida 

no registro do produto, ou deixa receitas assi-

nadas em branco, quem deve agir para autuar 

ou responsabilizar esse profissional é a Câmara 

Especializada de Agronomia do Conselho. Mui-

tas vezes, a receita está prescrita corretamente, 

mas o usuário aplicou errado. Com o monitora-

mento de resíduos de agrotóxicos em produtos 

agrícolas que o IMA faz em Minas Gerais desde 

2000, percebemos que o respeito ao período de 

carência não é um problema importante, pois 

representa menos de 1% das infrações na área 

rural. Já o uso de produto não autorizado para 

a cultura é um grande problema que espero ser 

solucionado se, ou quando, a IN Conjunta sobre 

pequenas culturas for acessível ou colocada em 

prática. Aí os problemas diminuirão, porque 

a atual situação esbarra em um problema 

meramente legal: falta de aplicação da norma, 

uma vez que a ciência já a referendou, com a 

concordância de aplicação das modalidades de 

uso como previsto na IN das “minor crops”. É 

necessário aplicarmos a legalidade, a eficiência, 

e a moralidade com razoabilidade. No Enfisa 

aprendemos muito sobre isso. 

Onde entra razoabilidade no caso das “mi-

nor crops”? Acho que estudando as situações 

de maneira menos cega. Como os CREAs 

são pouco conhecedores dessa parte, nossa 

participação seria uma parceria orientando o 

Conselho no estabelecimento de uma norma. 

Precisamos fazer juntos, e não um assumindo 

a competência do outro. De acordo com a Lei 

7.802/89, os agrotóxicos só podem ser comer-

cializados para usuário mediante apresentação 

de receita agronômica prescrita por profissional 

habilitado. No Decreto Federal 4.074/2002, 

artigos 64 a 67, estão listadas as informações 

que devem constar em uma receita, o tempo 

que deve permanecer na loja, mas não informa 

por quanto tempo ela deve ficar com o usuário. 

Na minha opinião, deve ficar com o usuário o 

tempo suficiente para ele fazer as aplicações 

de acordo com as orientações técnicas. Estabe-

lecer um prazo não é razoável, portanto, não é 

necessário. O parágrafo único do artigo 66 tem 

que ser revisto e modernizado a fim de permitir 

ao profissional o espaço para ele, de fato, 

prescrever a receita. Hoje o que ele faz é sim-

plesmente copiar as bulas, um procedimento 

operacional que qualquer pessoa alfabetizada 

pode fazer. Falta espaço legal para propor o 

manejo integrado de pragas porque, no MIP, 

o profissional pode propor dosagens menores. 

O Artigo 67 estabelece que os órgãos respon-

A educação sanitária tem que estar em todas 
as atividades porque proporciona o despertar das pessoas 

e o compromisso com o meio em que vivem
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sáveis pelos setores de agricultura, saúde e 

meio ambiente poderão dispensar a exigência 

do receituário para produtos agrotóxicos e 

afins, considerados de baixa periculosidade, 

conforme critérios a serem estabelecidos em 

regulamento. Só que isso nunca foi colocado 

em prática; continuamos agindo como em 

1990, mesmo com um decreto de 2002 com 

normas mais modernas. Existem mais de 1.400 

produtos formulados. Devemos realizar um 

evento que discuta receituário agronômico e 

ver se esse instrumento de valorização profis-

sional tem mesmo serventia, ou sela, se é usado 

para a finalidade para a qual foi concebido ou 

criado. Hoje, a receita agronômica é somente 

um documento para autorizar a venda. Trouxe 

algum benefício como a diminuição do número 

de intoxicação de trabalhadores, por exemplo? 

Contribuiu para reduzir os níveis de resíduos 

nos produtos agrícolas? Contribuiu para o 

uso racional dos agrotóxicos e com a proteção 

ambiental? Não sabemos. São vários os diag-

nósticos que precisamos fazer. A receita agro-

nômica foi fundamentada em quê, em quais 

princípios? É necessário resgatar o receituário 

como instrumento de valorização profissional 

que gera benefício para o consumidor. Para 

isso, é preciso estabelecer uma norma comple-

mentar para termos o profissional habilitado 

ou capacitado para emitir receita agronômica. 

O Ministério do Trabalho e do Emprego, por 

meio da NR 31, estabelece que todo aplicador 

de agrotóxico deva ser capacitado. O sistema 

CONFEA/CREA, juntamente com a CONFAEAB, 

deve fazer um movimento para mudar esse atu-

al cenário. Precisamos proporcionar aos profis-

sionais das ciências agrárias maior qualificação, 

melhor exercício de suas atividades. Temos que 

propor ao Comitê Técnico de Assessoramento 

para Agrotóxicos (CTA) uma alteração na lei 

que exija a comprovação da capacitação para, 

só então, autorizar sua emissão de receituário 

agronômico. Outro caso é o apoio financeiro 

da União às Unidades da Federação que não 

pode estabelecer convênios para fiscalizar 

agrotóxicos. Durante o Enfisa 2010, o grupo de 

trabalho elaborou um documento propondo a 

inclusão, no próximo Plano Plurianual do Go-

verno Federal, de uma atividade sobre controle 

de agrotóxicos – já que na lei de agrotóxicos 

está previsto que União poderá prestar apoio 

aos órgãos estaduais, mas não especifica se é 

técnico ou financeiro. Então, é preciso fazer 

um documento apontando o que a União faz, 

a estrutura dos estados e a necessidade desse 

apoio federal para otimizar os resultados, com 

ganhos para a saúde das pessoas, dos animais 

e do meio ambiente.

Quanto à educação sanitária, a própria lei 

de agrotóxicos estabelece que o Poder Público 

deve desenvolver atividades de orientação e 

instrução para haver o uso de maneira segura. 

A educação sanitária é tratada de maneira 

bem específica no decreto do SUASA, o qual 

estabelece um conjunto de ações que precisa 

ser implementado. O usuário que aplica precisa 

ter consciência de que ele pode estar aplicando 

um produto sem orientações técnicas e pode 

causar problemas para um consumidor, o meio 

ambiente ou para ele próprio. Nesse aspecto, a 

educação sanitária é a base de tudo, tem que 

estar em todas as atividades e nós temos que 

nos agregar a ela, pois proporciona o despertar 

das pessoas e o compromisso delas com o meio 

em que vivem. 

No cenário nacional, Minas Gerais é um 

benchmark na fiscalização de comércio e 

uso de agrotóxicos. Quais os fatores cha-

ves para este sucesso? 

Nataniel Nogueira: Acho que o segredo é o 

próprio jeito mineiro de ser. Apesar de termos 



D E F E S A  V E G E TA L24

Especial – 10 anos DE Enfisa

aprendido com outros estados, hoje nós criamos 

nossas pernas e começamos a trabalhar com a 

realidade local. Você sabe que Minas Gerais 

parece ser um país, com realidades regionais 

muito diversas, e isso exige a viabilização de um 

equilíbrio. O trabalho foi sério desde o começo, 

em 1992. O IMA foi um dos primeiros órgãos de 

defesa a se estruturar no Brasil. Com o advento 

da Lei 7.802/89, Minas Gerais também criou 

sua lei estadual, em 1991, chamando todos 

os setores, inclusive a Andef - representando a 

indústria fabricante, além dos representantes do 

setor produtivo para dialogarem com o Poder 

Público estadual. Um ano após sua criação, o 

IMA começou a estruturar as áreas, com um se-

tor chamado serviço de fiscalização de insumos 

agrícolas. O trabalho foi árduo, muitas visitas 

a campo, muito debate entre o nosso pessoal 

e, como foi um dos primeiros, serviu de base 

para os outros estados. Nosso primeiro manual 

saiu em 1997, com todos os procedimentos 

organizados de forma bem transparente. O IMA 

já colaborou com vários estados, promovendo 

a capacitação de servidores e organizando 

legislações estaduais. Já avançamos bastante 

nessa área, mas temos sempre o cuidado de 

agir com bom senso para não repetirmos erros 

e viabilizando o exercício do princípio da razoa-

bilidade. Temos que praticar nossas atividades 

tendo por base os princípios da administração 

pública. Muitas das nossas normas não atendem 

ao setor que as vai cumprir; e como vamos fazer 

uma norma que não atende ao setor ao qual se 

destina? Por isso, o grande mérito do Enfisa é a 

participação do setor regulamentado no evento. 

Olhando para esse histórico todo, você se 

sente feliz por ter sido o iniciador deste 

processo? 

Nataniel Nogueira: Sim, me sinto muito feliz, 

mas quem começou não fui eu. Sou apenas 

um discípulo aplicado. Quem iniciou foi a 

Adriana Cardoso Veiga, minha chefe na época. 

Em 1995, sediamos aqui em Belo Horizonte a 

primeira reunião estadual com esse objetivo. 

Vieram 16 estados, ela era a chefe do Serviço 

de Fiscalização de Insumos Agrícolas e eu era 

do cadastro. Além dos estados, participaram o 

MAPA, o Ministério da Saúde, a Andef, entre 

outros. Mas o evento sofreu uma interrupção 

até 2002, quando então eu passei a liderá-lo. 

Aquele primeiro evento durou três dias e foi 

denominado de Encontro Estadual de Harmo-

nização de Procedimentos. O Girabis Ramos 

(MAPA) veio e colaborou muito. O Ferreira 

Lima, da Andef, também estava presente e 

começamos a exercitar o bom relacionamento 

entre o setor regulado e o regulador. O João 

Nelson Gonçalves Rios também participou e 

apoiou ativamente esse trabalho. Em 2002 

e 2003, tivemos um grande apoio do setor 

regulamentado, apoio que ainda acontece atu-

almente, e houve um amadurecimento bilateral 

que, em vez de ficarmos separados, resolvemos 

unir forças em nome do bem comum. Pretendí-

amos fazer a terceira edição também em Minas 

Gerais, em Uberlândia, mas decidimos levá-lo 

para a Bahia, que demonstrou interesse. E foi 

bom rodar porque todos perceberam a necessi-

dade da continuidade e assim não parou mais. 

Depois o encontro foi para Cuiabá/MT, para 

Bento Gonçalves/RS, Belém/PA, Vitória/ES, São 

Luís/MA e, agora em 2011, Campo Grande/

MS. Hoje, todo mundo quer sediar porque é 

um evento respeitado e que coloca o estado 

em evidência. E nessa troca de experiências, 

um estado vai, leva, traz, recebe, contribui e 

mostra as muitas riquezas que tem o nosso Bra-

sil. Organizar o evento é muito trabalhoso sim, 

mas se não for assim, não tem graça. Depois 

vem o resultado e todos ficamos satisfeitos e 

felizes com a obra realizada.
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ConGRESSO INTERNACIONAL

A Andef realizará, nos dias 28 e 29 de ju-

nho deste ano, em São Paulo, o Congres-

so Internacional de Propriedade Intelectual na 

Agricultura, CIPIAGRI. O evento, se constitui, 

de forma pioneira, no primeiro encontro inter-

nacional, no Brasil, reunindo especialistas nos 

temas de Propriedade Intelectual e Agronegó-

cio. O CIPIAGRI tem ainda os apoios institu-

cionais da Camara de Sanidad Agropecuaria 

y Fertilizantes, CASAFE, da Argentina, e da 

Croplife Latin America.

O Congresso Internacional será uma for-

ma objetiva de aproximar as duas realidades 

– Propriedade Intelectual e o Agronegócio –, 

essenciais para o desenvolvimento sustentá-

vel. Afinal, quando se referes à Propriedade 

Intelectual está se tratando da inovação e de-

senvolvimento de novas tecnologias; por sua 

vez, as cadeias produtivas agropecuárias sig-

nificam o prover os alimentos, fibras e ener-

gias renováveis para o Brasil e para o planeta. 

O crescimento da população mundial exi-

ge um aumento constante de produção agrí-

cola. A escassez de terras agricultáveis e os 

eventos climáticos exigem ganhos de produ-

tividade cada vez mais elevados, com o me-

nor uso de área. Isso é possível por meio de 

novas tecnologias, que agregam tanto me-

lhores rendimentos como maior segurança à 

saúde humana e ao meio ambiente. Porém, 

esta equação somente se concretiza com a 

proteção à Propriedade Intelectual, decisiva 

para a promoção dos investimentos em pes-

quisa e desenvolvimento.

Mais informações sobre o evento, como 

programação e palestrantes, estão disponíveis 

no site www.cipiagri.com.br ou podem ser 

obtidas pelo e-mail cipiagri@cipiagri.com.br e/

ou telefone (11) 3854-8060.

Andef realiza o CIPIAGRI, 
em junho, em São Paulo
Congresso Internacional analisará o papel 
da Propriedade Intelectual na Agricultura

Pesquisa e inovação: chaves para  
a sustentabilidade agrícola
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